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REQUERIMENTO  nº 301/2019
Documento 00    /19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Suzana Cardoso Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REITERAR O REQUERIMENTO DE Nº 197/2019, que após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine o setor competente providências em relação aos pedidos feitos :
- O relatório mensal do quanto a Prefeitura paga a empresa BRK Ambiental pela água que utiliza nos prédios públicos nos últimos quatro anos;
- Qual o valor das multas aplicadas  pela comissão fiscalizadora por descumprimentos de  contrato cometido pela empresa BRK Ambiental;
- Citar íten por íten dos pontos que se tem como causa das referidas multas aplicadas pela comissão fiscalizadora;
- Quais os impostos a empresa BRK Ambiental recolhe para o município;
- Qual o valor recolhido de IPTU, ISS e Taxa de Lixo, pela empresa BRK Ambiental;
- De quem é o prédio onde está instalada a empresa BRK Ambiental, cópia do registro de imóveis. Se o imóvel pertence ao município:
- Qual o valor que a empresa BRK Ambiental paga pela locação da área.
- Qual o valor estipulado por uma suposta quebra de contrato entre o poder concedente e a empresa concessionária de água e esgotamento sanitário BRK Ambiental;
-Qual o valor que a empresa concessionária BRK Ambiental deve de indenização à empresa concessionária anterior CORSAN;
- O quanto já se tem das obras finalizadas e o que falta finalizar, já estabelecidas no contrato;
- O porque da não exigência por parte da comissão fiscalizadora do início das obras de saneamento no interior do município, haja vista, estar prevista no contrato e sequer iniciaram.
-Que tipo de punição foi aplicada por parte da comissão fiscalizadora por este descumprimento do contrato.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento para fins de informações e fiscalização.
Uruguaiana, 23 de setembro de 2019.
Verª Suzana Alves
Líder da Bancada do PRB
